
SÃO VICENTE - EDIÇÃO 558 - 30/10/2025

50TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

de consignações facultativas, com lançamento 
em folha de pagamento, e doação das demais 
atividades correlatas, conforme Anexos I a 
III do edital. A proposta, juntamente com os 
documentos indicados no item 3.2 do edital, 
deverá ser apresentada em envelope lacrado, na 
sessão pública designada para o dia 06 de janeiro 
de 2026, às 09 horas, no Auditório da Secretaria 
da Saúde, situado à Rua Padre Anchieta, 462, 5º 
Andar, Centro, São Vicente/SP. São Vicente, 30 de 
outubro de 2025.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N.º 07/25 - PROC. ADM. N.º 34542/2025-
83. Locatária: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Locador: Lucia Paiva Tavares e Augusto José 
Tavares. Objeto: Locação do imóvel localizado 
na Rua Ipiranga, n.º 201, Centro, neste município, 
destinado para funcionamento da Agência dos 
Correios da Área Continental. Vigência: 30 (trinta) 
meses, a partir de 21 de outubro de 2025. Valor 
mensal do aluguel: R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais). Just.: art. 74, inc. V da Lei Federal n.º 14.133/21. 
São Vicente, 23 de outubro de 2025. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO N.º 86/24 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 15/24 – PROC. ADM. N.º 
4.461/24. Objeto: Registro de Preço para Aquisição 
de mobiliários - SEGES. Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Contratada: Metalflex 
Indústria e Distribuição de Móveis Ltda. Motivo: 
Prorroga o prazo contratual pelo período de 
12 (doze) meses, a partir de 21/11/2025. Data da 
Assinatura: 24/10/25. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. 
São Vicente, 29 de outubro de 2025.

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 127/25. EDITAL N.º 127/25. PROC. ADM. N.º 
9.205/25. Objeto: Constitui objeto da presente 
licitação a formação de ata de registro de preço para 
aquisição de tiras reagentes para glicemia, para 
atender os pacientes de ações judiciais da Diretoria 
de Assistência Farmacêutica e Almoxarifado, da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas neste Termo 
de Referência, pelo período 12 (doze) meses. 
Recebimento das Propostas: Até as 8 horas do dia 
13/11/25. Abertura das Propostas: Às 9 horas do dia 
13/11/25. Início da Sessão de Disputa: Às 10 horas do 
dia 13/11/25. Informações Telefone: (13) 3569-5700 

(COPAC). E-mail: sesasvcompras@yahoo.com.
br ou compras@saudesaovicente.sp.gov.br. Site 
para acessar a disputa: www.novabbmnet.com.
br. O Edital está disponível no site da Prefeitura 
Municipal de São Vicente, na aba “Transparência” 
– “Licitações” e no Portal Nacional de Compras 
Públicas. São Vicente, 30 de outubro de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 129/25. EDITAL N.º 129/25. PROC. ADM. N.º 
9.548/25. Objeto: Constitui objeto da presente 
licitação a formação de ata de registro de preço para 
aquisição de dietas alimentares de itens desertos 
e fracassados do Pregão Eletrônico n.º 66/25, para 
atender os pacientes de ações judiciais da Diretoria 
de Assistência Farmacêutica e Almoxarifado, da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas neste Termo 
de Referência, pelo período 12 (doze) meses. 
Recebimento das Propostas: Até as 8 horas do dia 
13/11/25. Abertura das Propostas: Às 9 horas do dia 
13/11/25. Início da Sessão de Disputa: Às 10 horas do 
dia 13/11/25. Informações Telefone: (13) 3569-5700 
(COPAC). E-mail: sesasvcompras@yahoo.com.
br ou compras@saudesaovicente.sp.gov.br. Site 
para acessar a disputa: www.novabbmnet.com.
br. O Edital está disponível no site da Prefeitura 
Municipal de São Vicente, na aba “Transparência” 
– “Licitações” e no Portal Nacional de Compras 
Públicas. São Vicente, 30 de outubro de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ERRATA - EXTRATO DE ATA N.º 244/25. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 45/25. EDITAL N.º 45/25. PROC. 
ADM. N.º 3.048/25. Órgão: Prefeitura Municipal 
de São Vicente através da Secretaria de Saúde. 
Fornecedor: Produvale Produtos Hospitalares 
Ltda. Objeto: Constitui objeto da presente licitação 
o registro de preços de materiais de consumo 
de enfermagem e outros insumos utilizados em 
atendimento aos munícipes nas unidades de 
Saúde de Atenção Primária à Saúde, Especializada, 
Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência e 
Vigilância em Saúde, da Secretaria da Saúde e o 
atendimento das necessidades da Secretaria de 
Bem-Estar Animal  - SEBEM do Município de São 
Vicente, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 
meses. Onde se lê: Vigência: 13 de outubro de 
2025 à 13 de outubro de 2026, leia-se: Vigência: 24 
de outubro de 2025 à 24 de outubro de 2026. São 
Vicente, 30 de outubro de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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ERRATA - EXTRATO DE ATA N.º 245/25. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 45/25. EDITAL N.º 45/25. PROC. 
ADM. N.º 3.048/25. Órgão: Prefeitura Municipal 
de São Vicente através da Secretaria de Saúde. 
Fornecedor: Cirurgica União Ltda. Objeto: Constitui 
objeto da presente licitação o registro de preços 
de materiais de consumo de enfermagem e outros 
insumos utilizados em atendimento aos munícipes 
nas unidades de Saúde de Atenção Primária à 
Saúde, Especializada, Atenção Hospitalar, Urgência 
e Emergência e Vigilância em Saúde, da Secretaria 
da Saúde e o atendimento das necessidades 
da Secretaria de Bem-Estar Animal - SEBEM do 
Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, pelo período de 
12 (doze) meses. Onde se lê: Vigência: 13 de outubro 
de 2025 à 13 de outubro de 2026, leia-se: Vigência: 
24 de outubro de 2025 à 24 de outubro de 2026. 
São Vicente, 30 de outubro de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

NOTIFICAÇÃO.
Proc. n.º 3551009.401.00024943/25-25.
Interessado: Matheus Comércio Atacadista 
Ltda.  (CNPJ n.º  XX.053.942/0001-XX. 
Assunto:  Notificação Judicial por bloqueio 
indevido de fornecimento. A Prefeitura Municipal 
de São Vicente, por meio de sua Secretaria 
da Saúde,  NOTIFICA  o representante legal da 
empresa  MATHEUS COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º XX.053.942/0001-
XX, sediada na Rua Adélio Pinto da Silva, 334, Novo 
Horizonte, Patos de Minas - MG, CEP-38703-578, 
Sr.  MATHEUS LOPES PORTO  (Sócio Proprietário), 
inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.425.316-XX, 
para o fim de comunicar que foi autuado o 
procedimento administrativo digital de número, 
SEI 3551009.401.00024943/25-25, para apuração 
de infração contratual consistente em inexecução 
parcial dos serviços afetos à Ata de Registro de 
Preços n.º 134/24, referente ao Pregão Eletrônico n° 
024/24 (Processo n° 05343/24), firmada com esta 
Administração para a aquisição de equipamentos 
eletrônicos hospitalares, para  as Diretorias da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no Termo de 
Referência que integram referido edital, pelo 
período de 12 (doze) meses. Conforme relatado 
pela Diretoria de Assistência Farmacêutica 
e Almoxarifado (DAFA), nos referidos autos 
(Memorando 80/25), teria ocorrido atraso e bloqueio 
indevido por parte da detentora da ARP, em relação 
ao fornecimento de insumos solicitados por meio 
da  Autorização de Fornecimento - AF n.º 276/25, 
emitida em 18/02/25 (312 unidades de PEDIASURE 
- SUPLEMENTO NUTRICIONAL LATA 400GR, no 

valor unitário de R$ 86,35, e total de R$ 26.941,20), 
estipulada a entrega parcelada da seguinte forma: 
em 10 dias (prazo imediato), metade do objeto 
da AF; a outra metade, 30 dias após. No entanto, 
a primeira entrega ocorreu parcialmente e com 
atraso de 44 dias (100 unidades no dia  04/04/25 
[NF n.º 493]), concluída a primeira entrega com 
as restantes 56 unidades apenas em 22/04/25 [NF 
n.º 507], totalizando 62 dias de atraso. A segunda 
metade do objeto da Autorização de Fornecimento 
não foi entregue até a presente data.  Tais 
condutas caracterizam, em tese, desatendimento 
às obrigações contratuais dispostas na cláusula 
primeira, subitem 1.3.9 da Ata de Registro de 
Preços n.º  134/24, referente ao Pregão Eletrônico 
n° 024/24 (Processo n° 05343/24), e podem 
sujeitar a notificada, com fundamento no  artigo 
156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações, garantida a defesa prévia, à penalidade 
de  advertência  para  regularização imediata do 
fornecimento em questão, sem prejuízo de, em 
caso de não atendimento, às demais sanções 
administrativas estabelecidas no subitem 1.8 do 
ajuste, como bem na cláusula décima segunda do 
edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 024/24 (Processo n° 05343/24) [Multa não inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, 
conforme subitem 12.1, II; Impedimento de licitar 
e contratar  com a Administração Municipal, 
conforme subitem 12.1, III]. Sem prejuízo, fica 
a contratada notificada de que lhe está sendo 
assegurado o  prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da publicação da presente notificação/
intimação no Boletim Oficial do Município,  para, 
se quiser,  apresentar defesa escrita  e especificar 
as provas que pretenda produzir, arguindo as 
justificativas e os documentos que entender 
pertinentes, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, também nos termos do que dispõe o 
Decreto Municipal n.º 5565-A, de 2021. Serão 
indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
Ficam, desde já, franqueadas as vistas dos autos 
para requerer o que necessário. Servirá a presente 
de Ofício para os fins do disposto no artigo 18 do 
Decreto Municipal n.º 5565-A, de 2021. São Vicente, 
23 de outubro de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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